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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

EDITAL Nº 010/2017 

 
Divulga o resultado dos recursos interpostos quanto às 
Notas Preliminares das provas objetivas, as notas 
definitivas das provas objetivas, convocação para entrega 
de laudo médico para confirmação da condição de pessoa 
com deficiência e convocação para comparecimento na 
entrevista para confirmação da condição de 
afrodescendente do Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Cafeara, aberto pelo Edital nº. 001/2017. 

 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO: 

 
1. A divulgação do resultado dos recursos quanto às Notas Preliminares das provas objetivas do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 

Cafeara, aplicadas dia 17/07/2017, conforme segue: 

 
 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CARGO 

DEFERIDO OU 
INDEFERIDO 

46800123 MÁRCIA GISELE APARECIDA DA ROCHA MELO 28/01/1987 AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

46800414 GABRIELE CRISTINA REZENDE SILVA POLETO 14/05/1991 ASSISTENTE SOCIAL - AGENTE UNIVERSITÁRIO INDEFERIDO 

46800806 EDUARDO KLOECKNER SBARDELOTTO 12/11/1992 ENGENHEIRO CIVIL - AGENTE UNIVERSITÁRIO INDEFERIDO 

46800324 SUELLEN PADUA BIANCHINI 01/08/1986 MÉDICO CLÍNICO GERAL - AGENTE UNIVERSITÁRIO INDEFERIDO 

46800038 DEVANILDO BISPO DA CUNHA 18/06/1973 
MOTORISTA - AGENTE OPERACIONAL DE MÁQUINAS E 

VEÍCULOS 
INDEFERIDO 

46800637 SERGIO SOARES 03/12/1969 
MOTORISTA - AGENTE OPERACIONAL DE MÁQUINAS E 

VEÍCULOS 
INDEFERIDO 
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INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CARGO 

DEFERIDO OU 
INDEFERIDO 

46800833 BRUNO CURAN 31/10/1989 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS - AGENTE 

OPERACIONAL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
INDEFERIDO 

46800690 DIOGENES MANOEL SOARES 01/09/1983 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS - AGENTE 

OPERACIONAL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
INDEFERIDO 

46800173 JULIENE GARBOSA MARQUES 23/10/1980 PROFESSOR INDEFERIDO 

46800383 NAIANI TIZZIANI 04/07/1991 PSICÓLOGO II - AGENTE UNIVERSITÁRIO INDEFERIDO 

46800518 SINTIA GALDIOLI DA SILVA CAMPOS 17/03/1987 
SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - AGENTE DE 

SERVIÇOS OPERACIONAIS 
INDEFERIDO 

 
 

2. A RATIFICAÇÃO das notas preliminares, divulgadas por meio de Edital nº 009/2017, as quais tornam-se definitivas. 

3. Convocação dos candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência para envio de laudo médico, nos dias 09 e 10 de agosto de 2017, acordo 
com as especificações do item 4 do Edital de Abertura nº 001/2017, conforme segue: 

 

INSCRIÇÃO NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CARGO 

46800320 ALISON RODRIGO DA SILVA 19/02/1990 AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

46800763 CLEONEIA FATIMA BERTIPAGLIA 13/02/1962 TÉCNICO EM ENFERMAGEM - AGENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS 



ESTADO DO PARANÁ 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA 

CNPJ 75.845.545/0001-06  
 

 
AVENIDA BRASIL, 188-FONE/FAX (43) 3625-1000-CEP 86640-000 

 

a) Laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), constando o nome e documento de identidade do candidato, que ateste a espécie e 
o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) e/ou da 
Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), e o enquadramento dentre os previstos no subitem 4.2, bem como a 
provável causa da deficiência, e, se for o caso, os exames complementares específicos que comprovem a deficiência. 
 

b) O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e ter sido emitido nos últimos doze meses anteriores ao último dia das inscrições. 
 

c) O laudo deverá constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações. 
 

d) Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico (audiometria) (original ou 
cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos doze meses anteriores ao último dia das inscrições. 
 

e) Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção 
e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos, realizado nos últimos doze meses anteriores ao último dia das inscrições. 
 

f) Os documentos deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) em envelope lacrado endereçado à empresa 
organizadora com as informações abaixo: 
 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina – FAUEL Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, 
CEP 86.060-410, Londrina/PR  
Concurso Público nº 001/2017 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA  
Assunto: LAUDO MÉDICO  
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXX  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX / CARGO: XXXXXXXXX 
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4. Convocação dos candidatos inscritos na condição de afrodescendentes para entrevista de confirmação da autodeclaração como 
afrodescendente, nos dias 10 e 11 de agosto de 2017, de acordo com as especificações do item 4 do Edital de Abertura nº 001/2017, conforme segue: 

 
LOCAL DA ENTREVISTA DE CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE:  
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 188 – CENTRO – CAFEARA/PR  
HORÁRIO: CADA CANDIDATO DEVE VERIFICAR O HORÁRIO LIMITE DE CHEGADA AO LOCAL DE PROVA, NA TABELA DESCRITA ABAIXO 
 
* Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínimos de 15 (quinze) minutos do horário limite de chegada, munidos de documento 
de identificação previstos no item 7.9 do Edital de Abertura nº 001/2017. 
 

 

INSCRIÇÃO NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CARGO 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA 
CHEGADA À ENTREVISTA 

46800287 ELIANE RODRIGUES RIBEIRO 19/09/1969 AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 10/08/2017 – 08:30 

46800532 EVERTON JOSÉ FAUSTINO 13/08/1992 AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 10/08/2017 – 08:30 

46800168 FRANK VIEIRA DE ARAUJO 20/10/1993 AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 10/08/2017 – 09:00 

46800402 MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES PEREIRA 27/03/1995 AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 10/08/2017 – 09:00 

46800695 REGINALDO ALVES DOS SANTOS 15/07/1979 AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 10/08/2017 – 09:30 

46800622 DÉBORA COSTA MORAIS 31/03/1986 ASSISTENTE SOCIAL - AGENTE UNIVERSITÁRIO 10/08/2017 – 09:30 

46800462 LIDIANE PEREIRA LIMA 14/05/1995 ASSISTENTE SOCIAL - AGENTE UNIVERSITÁRIO 10/08/2017 – 10:00 

46800599 RAFAELA CLEBIS SANTOS DE ANDRADE 29/01/1992 ASSISTENTE SOCIAL - AGENTE UNIVERSITÁRIO 10/08/2017 – 10:00 

46800568 GRASIELE DE MATOS LIMA DOS SANTOS 20/04/1983 ENFERMEIRO - AGENTE UNIVERSITÁRIO 11/08/2017 – 08:30 

46800538 ANTONIO LUIZ MOTA JUNIOR 14/02/1981 MÉDICO CLÍNICO GERAL - AGENTE UNIVERSITÁRIO 11/08/2017 – 08:30 

46800777 ARIANA BRITO DE JESUS TUROZI 19/12/1984 PROFESSOR 11/08/2017 – 09:00 

46800756 VIVIAN NARA DE SOUZA 20/01/1995 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 11/08/2017 – 09:00 

46800723 DERCILENE THAMIRES NASCIMENTO MOREIRA 24/04/1993 
SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - AGENTE DE 

SERVIÇOS OPERACIONAIS 
11/08/2017 – 09:30 

46800023 GRACIELI DOS SANTOS SILVA COELHO 05/05/1988 
SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - AGENTE DE 

SERVIÇOS OPERACIONAIS 
11/08/2017 – 09:30 
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INSCRIÇÃO NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CARGO 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA 
CHEGADA À ENTREVISTA 

46800072 TIAGO JOSE DA SILVA 24/11/1997 
SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - AGENTE DE 

SERVIÇOS OPERACIONAIS 
11/08/2017 – 10:00 

46800366 ANGELA MARIA GONÇALVES DA SILVA 10/09/1974 TÉCNICO EM ENFERMAGEM - AGENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS 11/08/2017 – 10:00 

 
a) A Comissão terá incumbência de examinar os critérios de acessibilidade desses indivíduos ao disposto no Edital de Abertura nº 001/2017 e:  

- analisar as informações prestadas pelo candidato no ato de sua inscrição;  
- emitir parecer sobre o enquadramento dos candidatos no prazo máximo de dez dias, prorrogável uma vez por igual período a contar da data da 
reunião em que foi analisada a situação do inscrito; e  
- convocar ou designar outros profissionais ou testemunhas necessários à emissão do parecer de que trata o inciso anterior. 
 

b) A avaliação da Comissão quanto à condição de pessoa preta ou parda considerará os seguintes aspectos:  
- informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda;  
- autodeclaração assinada pelo(a) candidato(a) no momento da Entrevista de confirmação da autodeclaração como afrodescendente, ratificando 
sua condição de pessoa preta ou parda, indicada no ato da inscrição;  
- fenótipo apresentado pelo(a) candidato(a) em foto(s) tirada(s) pela Comissão de Fiscalização do Concurso Público no momento da Entrevista de 
confirmação da autodeclaração como afrodescendente. 
 

c) O(A) candidato(a) será considerado(a) não enquadrado(a) na condição de pessoa preta ou parda quando:  
- não cumprir os requisitos indicados no subitem 4.28.2 do Edital de Abertura nº 001/2017;  
- negar-se a fornecer algum dos itens indicados no subitem 4. 28.2 Edital de Abertura nº 001/2017 no momento solicitado pela Comissão;  
- houver unanimidade entre os integrantes da Comissão quanto ao não atendimento do quesito cor ou raça por parte do(a) candidato(a).  
 

d) Será considerado afrodescendente o candidato que assim for considerado por pelo menos um dos membros da comissão avaliadora. 
 

e) O não comparecimento ou a reprovação na Entrevista de confirmação da autodeclaração como afrodescendentes acarretará a perda do direito às 
vagas reservadas aos candidatos afrodescendentes e eliminação do concurso, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla 
concorrência. 
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f) A relação provisória dos candidatos considerados afrodescendentes na entrevista de confirmação será divulgada nos endereços eletrônicos 

www.fauel.org.br, www.diariomunicipal.com.br/amp e www.cafeara.pr.gov.br, na data provável de 18 de agosto de 2017. 
 
 

Cafeara, 08 de agosto de 2017. 

 
 

HELEN CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 


